
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2018 

       UNIVERSIDADE ESTADUAL do Oeste do PARANÁ  

(Hospital Universitário do Oeste do Paraná) 

 

UASG: 926277 

Processo nº 000817/2018 

Objeto 

Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 

Equipamentos Médicos para consumo frequente no Hospital 

Universitário do Oeste do Paraná - HUOP 

Tipo de Licitação menor preço por item 

Recebimento das Propostas no site 

www.comprasnet.gov.br 
A partir das 09:00h do dia 19/10/18.  

Abertura das Propostas e 

Recebimento dos Lances 
A partir das 09:00h do dia 31/10/18 (Horário de Brasília/DF). 

 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

 

EDITAL 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

 

AS PROPOSTAS COMERCIAIS serão recebidas a partir das 09:00h do dia 19/10/18, no sítio 

www.comprasnet.gov.br 

 

A ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS e RECEBIMENTO DOS LANCES se dará a partir das 

09:00h do dia 31/10/18, no mesmo endereço eletrônico.  

  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Favor enviar e-mail para o endereço: licitacao.huop@gmail.com 

informando os dados da licitação (Pregão Eletrônico n.º 020/2018, do tipo menor preço por item). Fones: (45) 

3221-5397, 3321-5395, 3321-5485 e 3321-5125 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF 

 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte 

ordem: 

ANEXO I - Descrição dos Itens a serem Registrados e demais Informações; 

ANEXO II - Declaração de inexistência de fatos impeditivos e aceitação dos termos do edital; 

ANEXO III - Declaração de elaboração independente de proposta; 

ANEXO IV - Declaração de observância ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

ANEXO V - Termo de opção pelo tratamento diferenciado e favorecido  

ANEXO VI - instituído pela Lei Complementar n° 123/2006; 

ANEXO VII - Minuta de ordem de fornecimento; 

ANEXO VIII - Minuta da ata de registro de preços; 

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL do Oeste do PARANÁ - UNIOESTE (Hospital Universitário), CNPJ 

78.680.337/0007-70, com sede à Rua Tancredo Neves, 3224 - Santo Onofre - CEP 85.806-470 - Cascavel, 

Estado do Paraná, através do Diário Oficial do Estado e por meio da utilização de recursos da tecnologia da 

informação - INTERNET, torna público que, de acordo com a Lei Estadual nº 15.608/07, Lei Federal n.º 

10.520/02, de 17 de julho de 2002, Decretos Federais n.º 5.450/2005 e suas alterações, Decreto Estadual 

2391/2008, Lei Complementar n.º 123/06, a Lei Federal n.º 8.666/93, suas alterações e demais legislações 

aplicáveis, e Decreto Estadual 2734 de 11 de novembro de 2015 nas condições fixadas neste edital e seus 

anexos, realizará processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo menor preço por item, 

objetivando o Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de Equipamentos Médicos para 

consumo frequente no Hospital Universitário do Oeste do Paraná - HUOP. O presente edital se encontra 

em conformidade com o Decreto Estadual n.º 2.452, de 07 de janeiro de 2004 do Governo do Estado do Paraná.  

ITEM 1 - DAS CONVENÇÕES, DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES. 

1.1 - A UNIOESTE será a única participante do Registro de Preços. 

1.2 - Ficam estabelecidos os seguintes termos: 

1.2.1 - ADJUDICATÁRIA - Empresa que receber a adjudicação de qualquer item licitado e tiver o seu 

respectivo preço publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, através da ata de registro de preços; 

1.2.2 - LICITANTE - Empresa que apresentar proposta para esta licitação; 

1.2.3 - SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  

1.2.4 - UNIDADE DESTINATÁRIA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná - UNIOESTE (Hospital Universitário do Oeste do Paraná - HUOP), à Avenida Tancredo Neves, 3224, 

Bairro; Santo Onofre - Cascavel - Paraná. 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

1.3 - O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança em todas as suas fases. 

1.4 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

(Hospital Universitário), denominado pregoeiro, nomeado pela Portaria n.º 2257/2018 - GRE de 09 de maio de 

2018, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “SIASG-

Produção” constante da página eletrônica www.comprasnet.gov.br. 

ITEM 2 - DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o Pregão Eletrônico, do Tipo menor 

preço por item, objetivando o Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de Equipamentos 

Médicos para consumo frequente no Hospital Universitário do Oeste do Paraná – HUOP conforme 

condições, especificações, valores e estimativas de consumo constante no Anexo I, e nos termos deste edital e 

seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades do Hospital Universitário da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE. 

2.2 - De acordo com o artigo 27, inciso XXI, da Constituição Estadual do Paraná, fica estabelecido o valor 

R$560.075,18 como valor estimado a ser gasto para esta licitação. 

2.3 - O valor indicado no item acima é meramente referencial e representa apenas uma projeção, podendo variar 

conforme os períodos de plenas atividades da Instituição, e não representa de forma alguma garantia de 

aquisição total ou parcial, ou ainda obrigatoriedade de pagamento por parte da Universidade Estadual do Oeste 

do Paraná - UNIOESTE, sendo que as aquisições serão solicitadas na medida da necessidade da Contratante. 

2.4 - A DESCRIÇÃO CONSTANTE NO COMPRASNET É PRÉ-DEFINIDA PELO PRÓPRIO SISTEMA, 

ASSIM, DEVERÁ SER CONSIDERADO EXCLUSIVAMENTE O DESCRITIVO DOS ITENS DISPOSTO 

NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

2.5 - Qualquer esclarecimento e informações sobre amostras, catálogos, e ainda especificações técnicas 

dos produtos contatar Ademir Vanin da Rocha, responsável pelo (a) Patrimônio pelo telefone (45) 3321 - 5348 

.  das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

ITEM 3 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este edital deverão ser enviados ao pregoeiro até o dia 

29/10/18 às 09:00 horas, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço de e-mail: 

licitacao.huop@gmail.com. 

3.1.1 - As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro através do sítio 

www.comprasnet.gov.br, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas pelo pregoeiro. 

3.2 - Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório do presente pregão eletrônico, na forma eletrônica, conforme prevê o Art. 18 do 

Decreto n.º 5.450/05.  

3.3 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas anteriores à abertura do certame. 

3.4 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

ITEM 4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

recursos da dotação nº 4534.12364084.178 453412364084178 na rubrica 44905200, na fonte 250. 

ITEM 5 - DA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar deste pregão, os interessados do ramo atividade que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos e estejam credenciado junto ao provedor 

do sistema (Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão) no site www.comprasnet.gov.br, na forma do disposto no caput do artigo 3º do Decreto nº 5.450/05. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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5.2 - Não será admitida nesta licitação, a participação de empresas que se encontrem em quaisquer das 

seguintes situações: 

5.2.1 - Pessoa física; 

5.2.2 - Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

5.2.3 - Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade 

jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

5.2.4 - Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

5.2.5 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitações realizadas pela Unioeste; 

5.2.6 - Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 

Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

5.3 - Estendem-se os efeitos das penalidades de suspensão e da declaração de inidoneidade, referidas no item 

5.2 acima: 

5.3.1 - As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 

enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a 

constituir ou de outra em que figurarem como sócios; e, às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as 

pessoas físicas.  

ITEM 6 - DO PROCEDIMENTO PARA CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO 

SISTEMA 

6.1 - Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do Pregão Eletrônico 

Tradicional para Fornecedores”, disponibilizado no endereço www.comprasnet.gov.br. 

6.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico. 

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilização legal do licitante e do seu 

representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

6.4 - O licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

não cabendo à provedora do sistema ou a UNIOESTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.5 - QUALQUER PROBLEMA COM ACESSO JUNTO AO COMPRASNET SERÁ DE 

RESPONSABILIDADE DO MESMO, NÃO PODENDO SER A UNIOESTE PREJUDICADA. 

6.6 - PROBLEMAS COM CONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SITE COMPRASNET, UTILIZAR 

O SEGUINTE NÚMERO: 0800-9789001. 

ITEM 7 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico www.comprasnet.gov.br, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances (inciso III, 

art. 13, Decreto Federal n.º 5.450/2005).  

7.2 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo, responsabilizando-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão (inciso IV, art. 13, Decreto Federal n.º 5.450/2005). 

7.3 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante e subsequente 

encaminhamento das propostas de preços que ocorrerá a partir da publicação do edital, até a abertura da sessão 

pública do pregão, na forma eletrônica, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.4 - As propostas deverão ser enviadas do momento da divulgação do edital no endereço eletrônico até a data e 

hora marcadas para abertura da sessão e são permitidas alterações neste mesmo prazo, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico (§ 1.º e caput do art. 21, do Decreto Federal n.º 5.450/2005). 

7.5 - Como requisito para a participação no pregão a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital (§ 2.º, do art. 

21, do Decreto Federal n.º 5.450/2005).  
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7.6 - Para o licitante que apresentar proposta para o presente processo, fica estabelecido o aceite das seguintes 

condições: 

7.6.1 - Que a proposta terá validade durante todo o período do registro de preços, independentemente de 

ausência ou especificação diversa. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses a contar 

da data de publicação da ata de registro de preços no Diário Oficial do Estado, desde que pesquisa prévia de 

mercado comprovadamente não revele preços inferiores àqueles registrados, excetuando-se, por exemplo, 

liquidações ou promoções;  

7.6.2 - Que os lances formulados deverão indicar menor preço por item, não podendo apresentar preços 

máximos superiores aos previstos no Anexo I deste edital. 

7.6.2.1 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação em moeda 

estrangeira), limitada a duas casas após a vírgula, com exceção do(s) item(ns)  com valor inferior a R$ 1,00 

(um real) que poderá(ão) ser cotado(s) com três casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 

excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 

7.6.3 - Que o prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do material, 

conforme item 22 do edital;  

7.6.4 - Que a entrega do material licitado deve ser feita em até 30 (trinta) dias a contar da data de 

recebimento da ordem de compra, após o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento 

ou outro instrumento equivalente, independentemente de ausência ou especificação de forma diversa na 

proposta, nas condições do item 25 deste edital; 

7.6.5 - Em caso de emergência ou calamidade pública, a contratada deverá efetuar a entrega, dos itens 

constantes nos Anexo I, no prazo máximo de 01 (uma) hora, somente em relação à quantidade mínima de 

gêneros alimentícios básicos solicitados necessários à manutenção provisória das atividades do Hospital 

Universitário. 

7.6.6 - Os produtos a serem entregues deverão ter validade de: 12 (doze) meses, a partir da entrega do 

equipamento, contra defeito de fabricação. 

7.6.7 - Que a proposta deverá ser elaborada de maneira que contenha as seguintes informações: descrição 

minuciosa do objeto cotado, descrevendo detalhadamente as características técnicas, citando VALOR 

UNITÁRIO E VALOR TOTAL, MARCA, MODELO, FABRICANTE, REFERÊNCIA, NÚMERO DO 

REGISTRO NA ANVISA (conforme o caso), referência e demais características dos produtos, que deverão ser 

informados através do sistema eletrônico. A análise da proposta informada no sistema será sempre em função 

da ampliação da competitividade. Exemplo: 

Item Descrição do 

item 

Valor 

unitário 

Valor 

total 

Marca Modelo Fabricante Referência Registro 

Anvisa 

         

Caso a proposta não contenha as informações exigidas acima, será desclassificada. 

Quando o produto for isento de registro, pode ser informado que o mesmo é isento.  

7.6.8 - Que a proposta deverá ser elaborada observando-se o quantitativo de cotação de quantidade (vedada a 

cotação parcial ou inferior à exigida em cada um dos itens que compõem o Anexo I). Não deverão ser cotados 

produtos que não atendam às especificações mínimas previstas nos itens do Anexo I, sob pena de 

desclassificação. 

7.6.9 - As propostas apresentadas e nos lances formulados deverão estar incluídas todas e quaisquer   

despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: fretes, impostos, taxas, tributos, seguros e todos os 

demais encargos inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 

licitado e entregue diretamente no endereço informado neste edital. Caberá à empresa proponente, ao cadastrar 

sua proposta, preencher no próprio sistema, a declaração de total conhecimento e concordância com os termos 

deste pregão.  

7.6.10 - Na proposta de preços e na emissão da nota fiscal, a empresa proponente deverá observar o Decreto 

Estadual nº 6.080, de 28 de setembro de 2012 – que instituiu o Regulamento do ICMS, o qual trata da “Isenção 

de ICMS”, em especial seu artigo 4º e o item 121 do anexo I do referido diploma legal. (O referido Ato 

Normativo tem sua origem no Convênio ICMS 26/03, alterado pelo Convênio ICMS 78/08 e Convênio ICMS 

88/10, do qual o Estado do Paraná é signatário e estabelece tratamento diferenciado para as operações 

realizadas pela administração pública com empresas paranaenses). 

 

ITEM 1 - Descrição do Produto Quant. Preço Unitário Preço Total 



 

Papel A4 01 caixa 82,00 82,00 

        

Base de cálculo do ICMS Valor do ICMS 
Total da Nota Fiscal 82,00 

-x- Isento 

Dados Adicionais: 

1 - Isento conforme disposto no Decreto nº 6080/2012  

(item 73-B do Anexo I - Isenções, do RICMS/PR).  

 

2 - Demonstração do Desconto: 

     Preço total com ICMS ............. 100,00 

     Desconto ref. Isenção ICMS ..... 18,00 

     Preço total sem ICMS: ...........    82,00  

7.6.11 - Não se admitirá proposta que apresente preços unitários e/ou totais simbólicos irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que este edital não tenha estabelecido limites mínimos, conforme previsto no parágrafo 3.º do art. 44, da 

Lei Federal n.º 8.666/93; 

7.6.12 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

7.6.13 - Somente serão aceitas as propostas, lances, documentação e recursos encaminhados pelo sistema 

COMPRASNET. 

7.7 - O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolumentos, 

encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a compra 

dos produtos, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

7.8 -  Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 

alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto 

desta licitação, na forma da Lei. 

7.9 - O proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativas ao 

objeto cotado, pela garantia e pela execução de serviços de manutenção e assistência técnica, inclusive por 

peças e componentes fabricados por terceiros.  

7.10 - É permitido aos proponentes oferecerem produtos com características técnicas superiores às solicitadas, 

respeitado o limite estabelecido para o preço máximo de cada item do Anexo I. 

7.11 - Em caso de desclassificação do licitante vencedor, serão convocados por ordem de classificação os 

demais participantes do presente processo licitatório. 

7.12 - A empresa proponente deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos para fins de habilitação e 

cadastro da proposta: 

7.12.1 -  Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos, nos termos do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93; 

7.12.2 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

7.12.3 - Declaração de elaboração independente de proposta, nos termos da Instrução Normativa nº 2, de 16 

de setembro de 2009, do SLTI/MOG. 

7.12.4 - Declaração que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

7.12.5 - Os documentos relacionados no item 7.12 deverão ser incluídos eletronicamente em campo próprio 

do sistema COMPRASNET no momento de cadastramento da proposta. 

ITEM 8 - DA CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS 

8.1 - A partir das 09:00 horas, HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF, do dia 31/10/18, terá início à sessão pública 

do Pregão Eletrônico n° 020/2018 - HUOP/UNIOESTE, com a classificação das propostas de preços 

recebidas.  



 

8.2 - As propostas serão analisadas minuciosamente pela comissão técnica, sendo que, somente as 

aprovadas poderão participar da disputa por meio de lances eletrônicos. Concluída a avaliação as 

propostas classificadas serão ordenadas automaticamente pelo sistema.  

8.3 - As licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e 

senha. 

8.3.1 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

8.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas até a abertura da sessão pública da presente 

licitação. A retirada ou a substituição da proposta só pode ocorrer até a abertura da sessão pública consoante 

dicção do §4º, do art. 21, do Decreto nº 5450/05. 

8.5 - No campo “descrição complementar” no COMPRASNET, informar as especificações do produto ofertado 

e, se houver, as informações adicionais. 

8.6 - No caso de propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, e depois de observadas todas as 

exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das MPEs, para efeito de classificação, prevalecerá 

aquela que for recebida e registrada em primeiro lugar. 

8.7 - A apresentação das propostas implica na aceitação plena e total das condições deste edital, sujeitando o 

licitante às sanções previstas no art. 150 da Lei Estadual nº 15.608/07 e suas alterações, ou no art. 87 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, combinado com o art. 7.º da Lei Federal n.º 10.520/2002. 

8.8 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. O 

campo somente será disponibilizado após a fase de lances e a partir da seleção da empresa por parte do 

pregoeiro. 

8.10 - O Sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, e as divulgará e em 

perfeita consonância com as especificações e condições do edital, sendo que somente estas poderão participar 

da disputa por meio de lances eletrônicos. 

 

8.11 - SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

8.11.1 - Não atender aos requisitos deste edital; 

8.11.2 - Apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução sobre a de 

menor valor; 

8.11.3 - Oferecer propostas alternativas; 

8.11.4 - Apresentar preço manifestamente inexequível, assim considerado aquele que não venha a ter 

demonstrado sua viabilidade para a perfeita execução do contrato, com o cumprimento pela contratada de todas 

as obrigações legais; 

8.11.5 - Apresentar preço excessivo, assim considerado após o encerramento dos lances, que ultrapasse o 

valor unitário estimado constante do Anexo I deste edital; 

8.11.6 - Cotar duas ou mais marcas para o mesmo item. 

8.11.7 - Se todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar as licitantes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da desclassificação. 

8.11.8 - No caso de não haver lances na “Sessão Pública”, valem os valores obtidos na etapa de “Abertura 

das Propostas”. 

8.11.9 - No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os participantes, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

ITEM 9 - DA FASE DE LANCES 

9.1 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de aceitação dos 

mesmos. 

9.1.1 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 

estas participarão da etapa de lances. 



 

9.2 - Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

9.3 - O licitante será imediatamente informado do seu recebimento e valor consignado no sistema. 

9.4 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pelo próprio licitante, 

podendo este ser superior ao menor registrado no sistema. 

9.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada e aceita 

pelo pregoeiro, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes no item 22 deste edital. 

9.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

9.7 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.8 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando essa 

desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será automaticamente suspensa, 

sendo reiniciada após comunicação feita pelo pregoeiro aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para 

divulgação. 

9.9 - No caso de desconexão das licitantes, eles deverão de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema. 

9.10 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro que por meio de mensagem 

do sistema, e informará o início do tempo de iminência. Após esse tempo, os itens entram no horário de 

encerramento aleatório do sistema pelo período de tempo de 01 a 30 minutos, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

ITEM 10 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) – LEI 123/2006 

10.1 - Quanto a preferência na contratação (o empate ficto). Caso a proposta classificada em primeiro lugar 

não tenha sido apresentada por ME ou EPP (art. 45, § 3°, da LC n° 123/2006), adotar-se-á o seguinte 

procedimento: 

10.1.1 - Em havendo proposta de licitante qualificado como ME ou EPP de valor igual ou até 5% (cinco por 

cento) superior à proposta classificada em primeiro lugar, a ME ou EPP mais bem classificada disporá de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances para, se o quiser apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 44, § 2° 

e 45, I e § 3° da LC n° 123/2006); 

10.1.2 - Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP na forma do item anterior, serão convocadas as ME e 

EPP remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (art. 45, II, da LC n° 

123/2006); 

10.1.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pela ME e EPP, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III, da LC n° 123/2006); 

10.1.4 - Não ocorrendo à hipótese descrita no art. 44, § 2° e 45, I e §3°, da LC n° 123/2006, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (art. 45, § 1°, da LC n° 123/2006). 

10.2 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídica, fiscal, e de 

qualificação técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - ME, ou Empresas de Pequeno 

Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n.º 123/06, de 14/12/2006 e Lei Complementar 

nº 147/2014 de 07/08/2014. 

10.2.1.1 - A empresa licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, 

preenchendo no próprio sistema COMPRASNET. 

10.2.1.2 - Por ocasião da participação em certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda 

documentação exigida em edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas 

apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.2.1.3 - Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova 



 

documentação já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da 

regularidade. 

10.2.1.4 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na decadência do 

direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, bem como na aplicação das penas previstas 

no art. 150 da Lei Estadual 15608/07 e art. 81 da Lei Federal 8666/93, por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria, sendo facultada à Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (HUOP), ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

 

ITEM 11 - DA VISUALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DE PROPOSTA  

11.1 - O julgamento das propostas será realizado pelo menor preço por item.  

11.2 - Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes 

das previstas neste edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.3 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro encaminhará, via chat, mensagem de convocação 

disponibilizando-a a todos, inclusive para a sociedade. O fornecedor convocado deverá encaminhar via sistema 

Comprasnet a proposta comercial assinada, de acordo com o último lance ofertado ou valor negociado via chat 

com o pregoeiro, contendo os valores totais e unitários, sendo que os valores unitários não poderão ser 

superiores aos valores máximos unitários do edital. Além disso, também poderá ser solicitado o manual, 

catálogo ou prospecto com imagem do produto ofertado e especificação técnica detalhada, de acordo com o 

solicitado em edital. 

11.4 - Do envio da proposta como anexo no sistema comprasnet  
11.4.1 - O envio do proposta deve ser efetuado por meio do link “Anexar” num prazo máximo de 03(três) 

horas após a convocação do pregoeiro. A função de enviar anexo do fornecedor desaparecerá quando o 

pregoeiro clicar no botão “Encerrar Convocação”. O prazo de 03(três) horas destina-se a empresa 

vencedora para apresentar a documentação pertinente, sendo que da análise desta documentação poderá 

a administração pedir complementação, esclarecimentos ou ainda a regularização de documento 

pendente,  oportunidade em que se estabelecerá o prazo, que necessário for. 
11.4.2 - A proposta de preços assinada, manual, catálogo ou prospecto também poderá ser remetida por meio 

de mensagem para o e-mail licitacao.huop@gmail.com, nos casos de comprovada inviabilidade ou dificuldade 

de envio ou recebimento pelo sistema eletrônico. A inserção da proposta, catálogo ou prospecto no sistema 

Comprasnet é condição para que a proposta seja aceita, sendo que o prazo máximo para anexar os documentos 

no sistema Comprasnet é de 4 (quatro) horas após o envio dos documentos por e-mail. 

11.4.3 - Na hipótese prevista no subitem 11.4.2, a documentação a ser inserida no sistema eletrônico deverá 

corresponder exatamente àquela remetida via mensagem (e-mail) e, assim, fique à disposição das demais 

licitantes. 

11.4.4 - Dentro do prazo de 03 (três) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, tantos quantos 

forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua proposta de preços. Na hipótese da proposta 

já ter sido incluída no sistema eletrônico, faz-se necessário que a licitante solicite ao pregoeiro, via mensagem 

no chat do sistema Comprasnet, e-mail para licitacao.huop@gmail.com, ou ainda via contato telefônico, o 

desejo de envio de nova documentação. Nesse caso, o pregoeiro fará novo uso da funcionalidade “Convocar 

Anexo”. 

11.5 - Após a etapa de lances, o pregoeiro e equipe de apoio realizarão consultas para verificar a situação 

cadastral no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - GMS/CFPR, de todos os licitantes que 

estejam participando deste certame, nos termos do Decreto Estadual n.º 9762/13, de 19 de dezembro de 2013, 

disponível no endereço eletrônico: www.comprasparana.pr.gov.br, visando verificar registros de inadimplências 

e/ou sanções aplicadas, conforme disposto abaixo:  

Art. 4° O CFPR será de acesso e consulta prévia obrigatória a todos os órgãos da administração 

direta e entidades da administração indireta do Estado para: 

mailto:licitacao.huop@gmail.com
mailto:licitacao.huop@gmail.com
http://www.comprasparana.pr.gov.br/


 

I - Celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos que envolvam o desembolso, a qualquer 

título, de recursos financeiros; 

II - Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos; 

III - Registros das sanções aplicadas às pessoas físicas e jurídicas. 

Parágrafo Único. A existência de registro de sanções no CFPR poderá constituir impedimento à 

realização dos atos aos quais este artigo se refere, conforme o disposto na Lei Estadual n.º 15.608, 

de 16/08/2007. 

11.6 - A consulta de que trata o Item 11.5 acima, para as empresas que não estiverem cadastradas no 

GMS/CFPR, ocorrerá após o prazo previsto no item 16.4, deste edital.  

11.7 - Havendo alguma restrição, registro de inadimplência e/ou de sanção aplicada em pleno vigor, à proposta 

apresentada pela empresa inadimplente não será aceita, ficando, portanto, impedida de participar do certame. 

11.8 - Será desclassificada a proposta vencedora com valores superiores aos preços máximos fixados no Anexo 

I ou que apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os do 

mercado. 

11.9 - No momento da apresentação das propostas escritas serão admitidos ajustes nos valores dos itens, desde 

que não haja aumento no valor unitário e valor global do item arrematado. 

11.10 - Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, e ainda, se o objeto indica marca/modelo conforme caso. 

11.11 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e prevalecerão as especificações contidas no edital, sem comprometimento da segurança 

do futuro contrato. 

11.12 - Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital.  

11.13 - Envio de amostras, bulas e/ou catálogos: 

a. No Anexo I deste edital estará descrito quais itens necessitarão de amostras, catálogos ou bulas e na 

respectiva quantidade, sendo que a empresa vencedora deverá apresenta-las sem ônus para a Administração, 

sob pena de desclassificação. 

b. A não apresentação das amostras e/ou catálogos, quando exigidas, ou sua apresentação com 

especificação em desacordo com o bem solicitado, implicará na desclassificação da proposta para o referido 

item, sendo então convocadas as propostas subsequentes até a apuração de produto que atenda ao disposto em 

edital. 

c. Serão desclassificadas as opções para fornecimento de produtos não aprovados ou que não condizem 

com o solicitado pelo Hospital Universitário do Oeste do Paraná. 

11.13.1 - Das amostras: 

a. As amostras da empresa vencedora deverão ser enviadas, após a solicitação do pregoeiro.  

b. As amostras deverão estar identificados individualmente com o número do item correspondente, em 

embalagem original, devidamente lacrada, contendo todos os dados do produto e na quantidade informada na 

coluna referente a A/C/B do Anexo I - deste edital. 

11.13.2 - Considerando que, tão logo seja encerrada a análise dos documentos anexados no sistema compras, 

a(s) empresa(s) vencedora(s) serão informadas sobre a necessidade de envio de amostra dos materiais cotados, 

no prazo máximo de 4 dias úteis, assim que solicitado pelo pregoeiro, para aferir se os bens propostos têm, no 

mínimo, as características citadas no objeto deste Pregão Eletrônico, as empresas vencedoras deverão cotar 

apenas os itens que possam, posteriormente, apresentar de imediato as respectivas amostras, com vistas à 

manutenção da celeridade do certame. 

 

ITEM 12 - DA HABILITAÇÃO DE FORNECEDORES 

12.1 - Os licitantes que possuem a habilitação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF (níveis validados e vigentes I, II, III, IV, VI) deverão anexar no sistema: 



 

12.1.1 - documentação constante no descritivo do item, podendo deixar de apresentar os demais documentos 

referentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e qualificação econômico-financeira. É 

assegurado ao licitante o direito de apresentar, na própria sessão do Pregão, a documentação atualizada e 

regularizada (caso haja documentos vencidos ou irregulares no SICAF). 

12.1.2 - Havendo irregularidade no cadastramento no SICAF que não seja sanada, com documentação 

satisfatoriamente atualizada e regularizada, a licitante será inabilitada.  

12.1.3 - Procedida à consulta ao SICAF, será impressa a declaração demonstrativa da situação da licitante 

(Anexo V da IN MARE nº 05/95), a qual será juntada ao processo de licitação. 

12.2 - Para fins de habilitação, a verificação pelo HUOP/UNIOESTE nos sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

 

12.3 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista para empresas com as certidões 

vencidas no SICAF: 

12.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), este documento não possui 

prazo de validade, desde que não especificado no documento. Acesse o site:  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp. 

12.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (Alvará, este documento não possui prazo 

de validade, desde que não especificado no documento) ou prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte 

Estadual (CICAD), relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível 

com o objeto da presente licitação. 

12.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, constando na certidão referência quanto à 

regularidade no âmbito da RFB e da PGFN e quanto às contribuições sociais e as contribuições devidas, 

inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme previsto na Portaria MF 

358, de 5 de setembro de 2014, expedido pelo Ministério da Fazenda, ou outra equivalente, na forma da lei. A 

certidão pode ser obtida no site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tip

o=1. 

12.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

12.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo que as alíneas “f” e 

“g” servirão para demonstração da situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores. A certidão do FGTS pode ser obtida no site: 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp. 

12.3.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. http://www.tst.jus.br/certidao. 

12.4 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica para empresas com o SICAF vencido: 

12.4.1 - Comprovante de constituição da empresa: 

i) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

ii) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores.  

iii) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 

iv) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país. 

12.4.2 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos e aceitação dos termos do edital, conforme Anexo 

II. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
http://www.tst.jus.br/certidao


 

12.4.3 - Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos, nos termos do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 conforme o 

Anexo IV - Declaração de observância ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

12.4.4 - Certidão Simplificada da empresa proponente, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa. 

Validade da certidão: Essa deverá ter data de emissão de, no máximo, 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS 

de emissão anteriores a abertura do certame. 

i) Só será aceito protocolo da Certidão Simplificada acompanhado da certidão vencida. 

ii) O protocolo não poderá ter data anterior a 10 (dez) dias anteriores a abertura do certame. 

12.4.5 - • Para Produtos para a Saúde; 

12.4.6 -   

12.4.7 - a. Certificado de Licença Sanitária emitido pela Vigilância Sanitária local da fabricante/ detentora 

do registro e da proponente dentro da validade.  

12.4.8 - i. Estando o certificado de licença vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível 

do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do certificado vencido. Somente serão 

aceitos protocolos de revalidação do certificado acompanhados da Legislação Municipal que ampare o período 

de Protocolo.  

12.4.9 - b. Autorização de Funcionamento emitida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

da fabricante/ detentora do registro e da proponente, perfeitamente legível e destacada.  

12.4.10 - c. Registro dos Produtos na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para os itens 

considerados produtos para a saúde, inclusive para produtos importados e os representantes legais das 

empresas.  

12.4.11 - i. Serão aceitos documentos obtidos através do endereço eletrônico 

http://www7.anvisa.gov.br/datavisa/Consulta_Produto_correlato/consulta_correlato.asp ou cópia do Diário 

Oficial, devidamente destacado o trecho pertinente para comprovação; 

12.4.12 - ii. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do protocolo 

da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido. Somente serão aceitos protocolos 

de revalidação do registro com data mínima de 6 (seis) meses antes do seu vencimento, considerando dia, mês e 

ano, de acordo com o § 6º do art. 12 da Lei nº 6360/76.  

12.4.13 - iii. Os produtos importados devem possuir o registro no Ministério da Saúde (ANVISA), bem 

como o representante legal registrado no Ministério da Saúde (ANVISA).  

12.4.14 - iv. Para os produtos para a saúde dispensados de registro, as empresas deverão apresentar cópia do 

respectivo ato formal de dispensa de registro (certificado de cadastramento), se for o caso, emitido pela 

ANVISA, para os itens dispensados de registro, porém não dispensados de cadastro (Resolução RDC n° 185/01 

e Resolução RDC n° 260/02). 

12.4.15 -  

12.5 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

12.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede do proponente, 

com validade de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão. 

12.6 - Para Qualificação Técnica dos itens deste edital todas as empresas deverão apresentar: 

12.7 - Do envio da documentação de habilitação como anexo no sistema Comprasnet: 

12.7.1 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro encaminhará, via chat, mensagem de convocação 

disponibilizando-a a todos, inclusive para a sociedade. O fornecedor convocado deverá encaminhar via sistema 

Comprasnet a documentação de habilitação, conforme descrito no item 12.1, juntamente com a proposta 

comercial assinada, dentro do prazo estabelecido no item 11.4. 

12.8 - Do envio de todos os documentos em formato original:  

12.8.1 - Todos os documentos anexados no sistema deverão ser enviados via Correios no formato original 

ou cópia autenticada, devendo chegar ao HUOP no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data 

de solicitação do pregoeiro no sistema Comprasnet, ficando esclarecido que o descumprimento de tal 

obrigação implicará na desclassificação ou inabilitação da licitante e a sujeitará às sanções previstas neste 

Edital. Juntamente com a documentação, deve ser encaminhada a proposta, catálogo, prospecto, manual e a 

amostra do produto (quando for solicitado em edital). A contagem do prazo terá início a partir da convocação 

do pregoeiro. 



 

12.8.2 - O endereço para envio é: Hospital Universitário do Oeste do Paraná - HUOP/UNIOESTE, Av. 

Tancredo Neves nº 3224, Bairro: Santo Onofre - Cascavel/PR - CEP: 85.806-470, em envelope lacrado e 

rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

 

Pregão Eletrônico n.° 020/2018 

(Proposta Comercial e Documentação de habilitação) 

 

PROPONENTE:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

FONE/FAX: 

E-mail:  

 

12.8.3 - O CNPJ informado na proposta comercial deverá ser o mesmo constante dos documentos de 

habilitação. No caso da licitante possuir filiais, os números do CNPJ, tanto da proposta quanto da 

documentação, deverá referir-se apenas a uma das filiais ou apenas à matriz (salvo disposição em contrário), 

sendo que a contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.  

12.8.4 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos habilitatórios e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos os participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

ITEM 13 - DA INTENÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E                               

ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos.  

13.2 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso no próprio sistema 

COMPRASNET. 

13.3 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4 - Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos recursos por intermédio do sistema, através do 

site www.comprasnet.gov.br. 

13.5 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 

pública deste pregão, implica na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a encerrar a sessão 

pública e adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

13.6 - Após declarado o vencedor, o sistema ficará aberto por 24 (vinte e quatro) horas para manifestação de 

recursos, cabendo as empresas o acompanhamento de todos os procedimentos do pregão. 

13.7 - O prazo para envio das razões do recurso inicia após o término do prazo constante no item 13.6. 

ITEM 14 - DO JUIZO DE ADMISSIBILIDADE 

14.1 - Será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

ITEM 15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 - Feita a adjudicação, o resultado da licitação será submetido à consideração do ordenador de despesas 

para fins de homologação. 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

15.2 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à execução do objeto licitado. As 

empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento de 

materiais, observadas as condições fixadas neste instrumento e em seus Anexos, e na legislação pertinente. 

ITEM 16 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - Uma vez homologado o resultado desta licitação, para a formalização da ata de registro de preços, a 

proponente vencedora deverá observar o seguinte: 

16.2 - Nos termos do Decreto Estadual n.º 9762/13, de 19 de dezembro de 2013, em especial o contido no § 4.º, 

do artigo 1.º, a empresa vencedora deste certame DEVERÁ ESTAR CREDENCIADA NO GMS/CFPR para ser 

adjudicada, homologada ou ainda convocada para assinatura da ata de registro de preços.  

 

ATENÇÃO! 

CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES DO ESTADO DO PARANÁ - 

GMS/CFPR 

 

16.3 - Todos os procedimentos relacionados ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - 

GMS/CFPR estão disponíveis no endereço eletrônico www.comprasparana.pr.gov.br reguladas pelo Decreto 

Estadual n.º 9762/13 e pela Lei Estadual n.º 15.608/2007. 

16.4 - Para assinatura da ata de registro de preços a empresa declarada vencedora,  deverá comprovar o 

respectivo credenciamento (caso ainda não o tenha feito), no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 

Paraná - GMS/CFPR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período mediante 

justificativa fundamentada da empresa e anuência da Administração quanto à concessão de novo prazo, 

contados a partir da convocação do pregoeiro. 

16.5 - Na assinatura da ata de registro de preços a empresa declarada vencedora não poderá estar registrada no 

Cadastro Informativo Estadual – CADIN Estadual. Para verificar tal situação será realizada consulta no site 

http://www.cadin.pr.gov.br. 

16.6 - Verificado que consta registro no CADIN Estadual da empresa declarada vencedora, será concedido o 

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período mediante justificativa fundamentada da 

empresa e anuência da administração quanto à concessão de novo prazo, contados a partir da convocação do 

pregoeiro, para regularização da pendência. 

16.7 - Decorrido o prazo disposto no item 21.3 e 21.4.1, e verificado pela Administração a continuidade da 

pendência, a empresa vencedora decairá do direito de assinatura da ata de registro de preços, sujeitando-se às 

sanções previstas na legislação vigente. 

16.8 - O pregoeiro então convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, verificando sua 

aceitabilidade e habilitação, nos termos do disposto nos incisos XVI e XVII do art. 4.º da Lei Federal n.º 

10.520/02 e nos incisos XVI e XVIII do art. 58 da Lei Estadual n.º 15.608/07. 

16.9 - Do envio e assinatura da ata de registro de preços: 

a. Constatado que a empresa vencedora está credenciada no GMS e não possui registro no CADIN 

Estadual, o Setor de Licitação enviará a ata de registro de preços à empresa, em arquivo com a extensão “.pdf”, 

por meio de correspondência eletrônica (e-mail), com solicitação de confirmação eletrônica do recebimento; 

b. A empresa deverá verificar seus dados constantes no documento, comunicando imediatamente ao Setor 

de Licitação caso haja necessidade de correção; 

c. Estando corretos os dados constantes no documento, a empresa deverá fazer a impressão da ata de 

registro de preços em VIA ÚNICA, providenciar a(s) assinatura(s) e autenticá-la em cartório, postá-la via 

Correios ou entrega-la no Setor de Licitação da instituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data do recebimento do e-mail; 

c.1. Caso a empresa tenha encaminhado documentos para habilitação onde conste a assinatura autenticada da 

pessoa que assinará ata, não será necessário autenticar a assinatura na ata, sendo realizada a conferência da 

assinatura com o constante na documentação de habilitação. 

c.2. Será aceito o envio da ata com assinatura com certificação digital, por e-mail, com a devida 

comprovação da certificação digital. 

16.10 - A comunicação de que trata a alínea “b” deverá ser feita por escrito e enviada por meio de 

correspondência eletrônica, ou protocolado no Setor de Protocolo da instituição, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 



 

16.11 - A não devolução das vias assinadas no prazo estabelecido nas alíneas “c” sujeitará a proponente 

vencedora à preclusão do direito à contratação, além da sanção prevista no Art. 154, inciso I, da Lei Estadual nº 

15.608/2007, e conforme item 21.6 do edital. 

ITEM 17 - DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - A contratação formalizar-se-á mediante ata de registro de preços, para todos os fins e efeitos de direito, o 

qual estabelecerá as condições de execução do objeto, bem como os direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes, tudo em conformidade com os termos desta licitação e da proposta vencedora, sujeitando-se aos 

preceitos de direito público, com a aplicação supletiva, no que couber do disposto no §3º art.55 da lei 8.666/93, 

dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  As contratações serão 

realizadas, por intermédio da ordem de compra, emitida pela UNIOESTE, e serão feitas por item.  

17.1.1 - Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade fiscal, os respectivos empenhos 

referentes às ordens de compra, ordens de fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do 

licitante, não poderão ser liberados, e de consequência estes não terão validade nem eficácia. 

17.1.2 - Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Universidade Estadual 

do Oeste do Paraná - UNIOESTE, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização 

de suas pendências junto à Receita Estadual do Paraná. 

17.1.3 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela UNIOESTE a continuidade da 

pendência, a empresa decairá do direito à contratação com a universidade, sem prejuízo de outras penalidades.   

17.2 - A Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, poderá, quando o convocado não regularizar 

suas pendências, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de 

conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 

154 da Lei nº 15.608/2007 e demais cominações legais. 

17.3 - O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da instituição, de forma parcelada.  

17.4 - A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na rescisão contratual nos termos do art. 129 

da Lei Estadual nº 15.608/2007 e demais legislações aplicáveis.  

17.5 - Os prazos de que tratam o item 17.1.3, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

administração. 

17.6 - Quando da entrega dos produtos, a Nota Fiscal da (s) empresa (s) vencedora (s) deverá (ão) estar com 

CNPJ e razão social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de Habilitação.  

17.7 - Na presente licitação além da UNIOESTE, poderá haver contratações em nome da SETI-UGF, SEED ou 

outras Secretarias de Estado, e ainda, as Fundações e demais órgãos conveniados com a UNIOESTE, 

considerando que os recursos para pagamento das despesas poderão ser das diversas fontes existentes na época 

da contratação. 

17.8 - O fornecedor ficará obrigado a atender qualquer pedido de item (sem vinculação de exigência mínima), 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

ITEM 18 - DA GARANTIA  

18.1 - Fica a CONTRATADA dispensada da apresentação de garantia contratual, conforme previsto no Art. 56 

da Lei nº 8.666/93. 

ITEM 19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1 - Os bens objeto do fornecimento serão recebidos pela administração, nos seguintes termos: 

19.1.1 - Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem 

fornecido com a especificação exigida; 

19.1.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecido e consequente 

aceitação pela Administração; 

19.1.3 - Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos casos de entrega de produtos perecíveis e que 

necessitam de refrigeração. 



 

19.2 - Os bens, uma vez solicitados deverão ser entregues pela contratada: 

19.2.1 - Os produtos, uma vez solicitados deverão ser entregues pela contratada diretamente no Hospital 

Universitário do Oeste do Paraná - HUOP, na Avenida Tancredo Neves, 3224 - Bairro Santo Onofre - Cep 

85.806-470 - Cascavel - PR, no Setor de Equipamentos. 

19.3 - O transporte dos bens, objetos desta licitação deve ser feito dentro do preconizado, seguindo as normas 

vigentes de segurança e transporte, temperatura específica exigida para o produto, em veículo limpo, com 

cobertura protetora para a carga, de forma que mantenha a integridade do produto. Caso a empresa vencedora 

descumpra os quesitos de transporte, a instituição poderá rescindir o contrato com a empresa, conforme o item 

23 deste Edital. 

19.4 - No momento da entrega, o entregador deve trajar vestimentas adequadas a manipulação do objeto a ser 

entregue, com calçado fechado e em condições satisfatórias de higiene. 

19.5 - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 

prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

19.6 - A contratada se obriga nos termos do Art. 120 da Lei Estadual nº 15608/2007 a ajustar, refazer e ou 

substituir qualquer produto entregue, que pelo material utilizado ou defeito na fabricação prejudique a 

instituição. 

19.6.1 - Na ocorrência do previsto no item 19.6, o gestor do contrato fará a solicitação para ajustar, refazer 

ou substituir o (s) produto(s), objeto(s) dessa Licitação, sendo que se esta não atender ao solicitado sofrerá as 

penalidades previstas no item 23 do presente Edital. 

19.6.2 - No recebimento, caso seja verificado que o produto entregue não atende às especificações do Edital 

e da proposta, o objeto será recusado motivadamente e a EMPRESA será notificada para que efetue a 

substituição do produto em conformidade, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias. 

ITEM 20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão, quando couber, as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual 

do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

20.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

20.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

20.4 - Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

20.5 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

20.6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.7 - Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme 

legislação vigente; 

20.8 - A empresa contratada não poderá estar registrada no Cadastro Informativo Estadual – CADIN Estadual;  

20.9 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

20.10 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 104 

da Lei Estadual no 15.608, de 2007. 

20.11 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da UNIOESTE, no tocante ao fornecimento do material, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas na Ata, inclusive possibilitando a UNIOESTE efetuar vistoria 

em suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do fornecimento do produto; 

20.12 - Prover todos os meios necessários à garantia do pleno fornecimento do produto, inclusive considerados 

os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

20.13 - Comunicar imediatamente a UNIOESTE qualquer alteração ocorrida no contrato social da empresa, 

conta bancária, e outras informações julgadas necessárias para plena execução do objeto da ATA; 



 

20.14 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

20.15 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela UNIOESTE; 

20.16 - Indenizar terceiros e/ou a UNIOESTE, mesmo em caso de ausência ou omissão da fiscalização, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

20.17 - Entregar qualquer item registrado, independente de valor ou quantidade, cumprindo rigorosamente o 

prazo de entrega. 

20.18 - Cumprir o disposto no Decreto Estadual n.º 6.252/06, de 22 de março de 2006 (critérios de qualidade 

ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente). 

20.19 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIOESTE, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como cientificar a UNIOESTE, imediatamente e por escrito, acerca de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do objeto na Ata; 

20.20 - Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por uma Comissão composta de servidores da 

instituição, a qual ao final dos trabalhos de conferência, emitirá laudo de recebimento em relação ao produto 

entregue. Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a 

substituí-los, sem prejuízo para a instituição. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações 

pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas no edital e na 

legislação vigente. 

20.21 - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes.  

ITEM 21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

21.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

21.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

21.4 - Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo 

para a sua correção; 

21.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou servidor 

especialmente designado; 

21.6 - Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou execução do 

serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

21.7 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela contratada, no 

que couber. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

21.8 - Dar à contratada as condições necessárias para a correta execução do assumido em licitação. 

ITEM 22 - DO PAGAMENTO 

22.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da nota fiscal pelo 

setor responsável, após a entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o 

solicitado pela administração, e acompanhado da respectiva nota fiscal. 

22.2 - Para o cumprimento do item anterior, caberá à empresa contratada: 

22.2.1 -  Providenciar a efetivação e a devida manutenção do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 

do Paraná - CFPR (conforme Decreto Estadual n.º 9762/13, de 19 de dezembro de 2013), junto ao Governo do 

Estado, sob pena de não o fazendo, estar impossibilitada de receber o pagamento devido. 

22.2.2 - Destacar na nota fiscal número da conta corrente para depósito em nome da empresa. Não poderá 

ser emitido boleto bancário, cujos pagamentos sejam efetuados via  SICONV – Sistema de Convênios Federal 

(o sistema não permite). 



 

22.3 - Para fins de pagamento será verificado o Cadastro Informativo Estadual – Cadin, para verificar se a 

empresa está registrada no mesmo. Caso esteja registrada, o pagamento não poderá ser efetuado até a 

regularização das pendências. 

22.4 - Deve-se constar na Nota Fiscal de Vendas, a numeração dos lotes e data de validade dos objetos 

entregues. 

22.4.1 - A partir de 1º/12/2010, conforme decretos, é OBRIGATÓRIO EMISSÃO DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA EM SUBSTITUIÇÃO AOS MODELOS 1 e 1A; 

22.4.2 - A partir de 01/03/2011, conforme Decretos Municipais 9604/2010 e 9701/2010, as empresas com 

sede no município de Cascavel/PR ficam OBRIGADAS A EMITIR NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

ELETRÔNICA (NFS-E); 

22.5 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 

reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 

objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 

22.6 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

recursos da dotação nº. 453412364084178, rubrica(s) 44905200 nas fontes 250. 

22.7 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo 

que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme 

necessidade do Hospital Universitário, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 

produtos dispostos nos itens constantes do Anexo I. 

ITEM 23 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 - Em caso de não envio da amostra, da documentação de habilitação, não assinatura da ata de registro de 

preços, inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, quantidade inferior 

ao solicitado, inadimplemento contratual ou são veracidade das informações prestadas, a contratada estará 

sujeita às seguintes sanções administrativa, garantida prévia defesa: 

23.1.1 - Advertência; 

23.1.2 - Multa; 

23.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a UNIOESTE, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

23.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos. 

23.2 - Para aplicação das sanções administrativas, a UNIOESTE levará em consideração a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos e a reincidência na prática do ato, apurados mediante processo 

administrativo, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, conforme a seguir: 

23.2.1 - A sanção administrativa de advertência será aplicada por escrito e destinada às condutas que 

prejudiquem o andamento do procedimento de licitação e de contratação; 

23.2.2 - A sanção administrativa de multa será aplicada por inexecução total ou parcial da obrigação, 

inclusive, por atraso injustificado na entrega dos materiais, sujeitando o inadimplente à multa de mora, que será 

graduada de acordo com a gravidade da infração: 

23.2.2.1 - De 1% (um por cento) sobre o valor total da ordem de compra, por dia de atraso no evento não 

cumprido, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor. 

23.2.2.2 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da ordem de compra, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do edital, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 

23.2.2.3 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da ordem de compra, pela não entrega do (s) materiais 

confirmado(s) pela empresa ou pela entrega em desacordo; 

23.2.2.4 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de recusa injustificada 

da licitante adjudicatária em assinar a ata de registro de preço ou deixar de apresentar os documentos exigidos, 

nos prazos e condições estabelecidas neste edital. 

23.2.2.5 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da administração, motivado por culpa da contratada, garantida prévia defesa, independente das demais 

sanções cabíveis; 

23.2.2.6 - De 5% (cinco por cento) do valor total da ordem de compra pela entrega realização do serviço 

em desacordo com a proposta de preços aceita na sessão do pregão; 



 

23.2.3 - A aplicação da multa não impede que a UNIOESTE rescinda unilateralmente o contrato ou 

instrumento equivalente, e aplique as demais sanções previstas na legislação estadual pertinente; 

23.2.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a empresa 

inadimplente da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas; 

23.2.5 - No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

23.2.6 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada o 

valor devido será abatido da garantia, quando houver. Sendo a garantia insuficiente, deverá ser cobrado o valor 

complementar. A multa não paga será cobrada administrativamente e/ou judicialmente. 

23.3 - A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

UNIOESTE serão aplicadas nas hipóteses dos ilícitos previstos nos incisos art. n.º 154 da Lei Estadual n.º 

15.608/07 ou nos incisos do art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93.        

23.4 -  A sanção administrativa de declaração de inidoneidade será aplicada nas hipóteses dos ilícitos previstos 

nos incisos art. 156 da Lei Estadual n.º 15.608/07, ou nos incisos do art. 87 e seguintes da Lei Federal n.º 

8.666/93.        

23.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 

normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 

instrumento equivalente, a Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (HUOP), poderá, ainda, 

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. n.º 150 da Lei Estadual n.º 

15.608/07, ou as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 

corresponderá a 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado. 

23.6 -  Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta, será o 

mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

sem qualquer ônus para a administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 

23.6.1 - As sanções administrativas prevista neste item 23.1 serão aplicadas sem prejuízo das cominações 

impostas na Lei Estadual n.º 15.608/07 e suas alterações, ou das cominações impostas na Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações, além da Instrução de Serviço n.º 003/2004 - GRE, de 14 de maio de 2004. 

23.7 - Todas as penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.8 - As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de caso fortuito e força maior e as justificativas 

somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da UNIOESTE. 

ITEM 24 - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

24.1 - Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo de produção, 

comprovadamente refletida no mercado através de fato superveniente, tanto para mais como para menos, 

reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Estadual 

15.608/2007. 

24.2 - O prazo para tramitação do processo de reequilíbrio é de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo. 

Neste período a empresa deverá continuar atendendo as Ordens de Compra emitidas com os valores 

inicialmente registrados na licitação. 

24.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

ITEM 25 - DOS PRAZOS  

25.1 - O prazo de assinatura da ata de registro de preços será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 

convocação a ser realizada pela UNIOESTE, conforme o subitem 16.9 deste edital. 

25.2 - A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação da ata de 

registro de preços no Diário Oficial do Estado. 

25.3 - O prazo de entrega do bem solicitado será de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento da 

ordem de compra a contar da data do recebimento da ordem de compra. 



 

25.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na UNIOESTE. 

ITEM 26 - DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES EXTRAORDINÁRIAS (CARONA) 

26.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os 

possíveis fornecedores e respectivos preços a ser praticados, obedecidos a ordem de classificação. 

26.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 

em ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

26.3 - As aquisições ou contratações adicionais mencionadas não poderão exceder a 100% (cem por cento), dos 

quantitativos registrados na ata de registro de preços. 

ITEM 27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar dos enviados via anexo no site www.comprasnet.gov.br. 

27.2 -  Fica assegurado a UNIOESTE o direito de revogar, por interesse público decorrente de fato 

superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a qualquer tempo, 

no todo ou em parte, a presente licitação, assegurando o contraditório e ampla defesa aos participantes, nos 

termos do art. 91 da Lei Estadual n.º 15.608/07 e do § 3º do art. 49 da Lei 8.666/93. 

27.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da Licitação. 

27.4 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

27.5 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná - UNIOESTE. Até a entrega do contrato, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente, 

poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 

anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa. 

27.6 - Os envelopes indevassados contendo a documentação de habilitação ficarão guardados no setor de 

licitação durante a vigência do registro de preços, para que caso haja necessidade sejam abertos. Em não sendo 

abertos ficarão à disposição das empresas para retirada após o encerramento do registro de preços, pelo prazo 

de 30 (trinta) dias. 

27.7 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

Estadual n.15.608/07 e a Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

27.8 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja 29/10/18, às 09:00 

horas qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão, na forma eletrônica, conforme 

prevê o art. 18 do Decreto n.° 5.450/05. 

27.9 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital (Seção de Licitações), 

decidir sobre a impugnação, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, ou seja 30/10/18. 

27.10 - Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

27.11 - A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após sua 

abertura, alegação de desconhecimento de subitens, ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar 

suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o edital e demais documentos anexos. 

27.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

Cascavel, 17 de outubro de 2018. 

 

 

 

 

Marcos Aquila Insauralde Rocha Paulo Sérgio Wolff 

Pregoeiro Reitor 

 

Anexo I -  Descrição dos Itens a serem Registrados e demais Informações 

 Item Código Material Un. Med. Quantidade Vl. Máximo Edital A/C/B 

 1 69882 MICROSCÓPIO BIOLÓGICO TRINOCULAR un 1,0000 14.876,6600 N/S/N 

 - Microscópio biológico trinocular, com aumentos de 40x a 1.000x;  

 - Óptica com lentes de cristal e sistema de correção infinita;  

 - Estativa e todas as engrenagens em metal;  

 - Tratamento antifúngico nas oculares, objetivas e tubo; com 2 oculares,  

 ambas focalizáveis com possibilidade de inserção de retículos, uma delas  

 equipada com seta indicadora, ambas com ajuste de diferença de dioptria,  

 ambas com conchas de borracha, e aumento de 10x e campo de visão de  

 diâmetro 20 mm ou maior,  

 - Com possibilidade de fixação da ocular no tubo;  

 - Fototubo (50:50) com ajuste de distância interpupilar de 50 mm ou menos a  

 75 mm ou mais; tubo com rotação de 360º em torno do eixo paralelo à linha  

 de visão; ângulo entre a linha de visão e o plano 

 - Horizontal de 30º ou menor; revólver reverso com espaço para 4 objetivas;  

 objetiva plana-acromática com aumento de 4x e abertura numérica 0,10 ou  

 maior e distância de trabalho de 10 mm ou mais;  

 - Objetiva plana-acromática com aumento de 10x e abertura numérica 0,25  

 ou maior e distância de trabalho de 4,3 mm ou mais;  

 - Objetiva plana-acromática com aumento de 40x e abertura numérica 0,65  

 ou maior e distância de trabalho de 0,6 mm ou mais, com mola retrátil;  

 - Objetiva plana-acromática com aumento de 100x de imersão a óleo e  

 abertura numérica 1,25 ou maior e distância de trabalho de 0,12 mm ou mais,  

 com mola retrátil; platina metálica;  

 - Cremalheiras metálicas nos eixos x e y, com área de trabalho mínima de  

 75x30 mm (x/y); controle de deslocamento x/y e presilha para lâmina;  

 - Trava de segurança para limitação do movimento z;  

 - Botões macro e micrométrico bilaterais, com escala micrométrica em pelo  

 menos um dos lados;  

 - Condensador Móvel com diafragma íris, tipo abbe; iluminação transmitida  

 com lâmpada halógena 30W ou mais e LED com potência mínima de 30 watts,  

 - Com compartimento de lâmpada protegido por parafusos ou encaixe; filtros  

 azul, amarelo e verde; controle de intensidade luminosa contínuo e  

 incorporado ao microscópio;  

 - Função liga/desliga e controle de intensidade da lâmpada em um único  

 botão; escalas em Leds nas laterais, indicadoras de intensidade luminosa  

 - Estativa com alça ou encaixe para transporte;  

 - Fonte externa com entrada bivolt automática de 100-240 v ac; possibilidade  

 de upgrade futuro para técnica de contraste de fase, campo escuro e  

 fluorescência;  

 - Frasco de óleo de imersão de no mínimo 5ml;  

 - Com capa de proteção; 

 - Câmera Digital colorida de 5 MP da mesma marca do microscópio,  

 - Com interface USB 2,0 (incluir cabo USB de 2m ou mais) para as técnicas  

 de campo claro,  

 - Com resolução básica 2.560 (H) x 1.920 (V) = 5MP, tamanho do pixel: 2,2  

 µm x 2,2 µm, tamanho do sensor 5,7 mm x 4,28 mm, equivalente a 1/2,5"  

 (diagonal 7,1 mm).CMOS, com entrada para cartão SD cards, (incluir cartão  

 )uma entrada mini USB 2.0 incluindo o cabo de conexão, conexões HDMI e  

 incluir os cabos HDMI,  

 - Incluir um adaptador C-Mount 0,5x para o microscópio e câmera  

 - Botões de controle: Para captura de imagem e balanço de branco, na  

 câmera e acessórios para usar com e sem computador, na TV, no  

 Datashow. 

 - Software para aquisição e análise de imagem, controle da câmera digital,  

 medidas interativas de área,ângulo,distâncias entre pontos, comparação de  

 até 3 imagens simultâneas lado a lado, barra de escalas, textos, setas,  

 nomear contagem de eventos, permitir filmagens, permitir importar imagens  

 em BMP, TIF,JPG,GIF e PNG. 

 - Exportar em BMP,GIF,JPG,PNG,TIF,HDP,RAW. 

 - Foco estendido, gerando imagens a partir de vários planos focais  

 diferentes do mesmo ponto da amostra. 

 - Mosaico, para montar imagens a partir de várias adjacentes, finalizando em  

 imagem panorâmica em alta resolução. Deve rodar em 64 Bits  

 2 69331 CAIXA AQUECEDORA DE FLUIDOS un 14,0000 3.145,0000 N/S/N 

 Pregão Eletrôncio; Registro de Preços, cujo objeo é aquisição de equipamentos para o Hospital Universitário do Oeste do Paraná - HUOP. 



 

 -Caixa aquecedora de fluidos, fabricada em cabine robusta;  

 -Ideal para aquecer soro e outros fluidos; 

 -Material de fácil limpeza e desinfecção, 

 -Temperatura fixa de 37ºC; 

 -Com sensor de segurança contra superaquecimento,  

 -Possuir alarmes sonoros e visuais de não conformidade;  

 -Capacidade mínima de 18 frascos de 1000ml de soro; 

 -Alimentação 110/220V ou bivolt automático; 

 -DOCUMENTAÇÃO  

 -Registro do Produto na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);  

 -Apresentar manual de instrução em língua portuguesa. Catálogo  quando  

 disponível; 

 -Garantia de 24 meses partir da entrega do equipamento. 

 3 69332 SELADORA DE MESA AUTOMÁTICA BARRA QUENTE Pç 4,0000 3.830,0000 N/S/N 

 -Seladora de mesa automática barra quente, indicada para ampla variedade  

 de embalagens, 

 - Tamanho da barra aquecedora de 40cm; 

 -Funcionamento automático ou a pedal;  

 -Solda perfeita e segura, 

 -Com controle de temperatura e temporizador da mandíbula. 

 -Capacidade para produção de 24 hs/dia; uso industrial,  

 -Alimentação 110/220V ou bivolt automático; 

 -Estrutura de chapa de aço, pintura eletrostática epóxi, com tratamento de  

 superfície anti-corrosivo, 

 -Baixo consumo de energia, mínima manutenção.  

 -Embalagens que podem ser utilizadas: polietileno, polipropileno, nylon, TNT,  

 aluminizados entre outros.  

 -Dimensões aproximadas da Seladora: 335mm (L) x 375mm (C) x 290 (A)  

 mm  

 DOCUMENTAÇÃO 

 - Apresentar manual de instrução em língua portuguesa ou catálogo;  

 - Garantia de 12 meses partir da entrega do equipamento.  

 4 60256 CARRO MACA FOWLER HOSPITALAR COM 3 MANIVELAS, Pç 20,0000 5.300,0000 N/S/N 

 - Com estrutura em aço carbono com tratamento antioxidante e pintura epóxi,  

 - Leito articulável em estrutura tubular com tampos em chapa de aço  

 perfuradas,  

 - Com grades laterais modelo escamoteavel em tubo de aço inox com  

 acabamento superior em material termoplástico de alta resistência, dotadas  

 de dispositivo de travamento deslizante que permita manuseio fácil e rápido,  

 com espaçamento de segurança que evita o esmagamento dos dedos,  

 - Com rodízios de 6" de diâmetro sendo dois com freios e dois sem freios em  

 diagonal,  

 - Deve conter os movimentos Fowler dorso e perna, vascular, e elevação de  

 altura, acionados através de manivelas escamoteáveis,  

 - Com para-choques de proteção tipo roller nos quatro cantos,   

 - Com colchão compatível com o leito; 

 - Com suporte para cilindro,  

 - Com suporte para soro,   

 - Com capacidade de carga 180 kg,  

 - MEDIDAS APROXIMADAS DO LEITO  

 - Comprimento 2,0 m , largura 0,90 m  

 - DOCUMENTAÇÃO  

 - Registro do Produto na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

 - Apresentar manual de instrução em língua portuguesa. Catálogo quando  

 disponível; 

 - Garantia de 24 meses partir da entrega do equipamento 

 5 64601 CENTRÍFUGA DIGITAL DE BANCADA un 2,0000 8.084,6000 N/S/N 

 -Centrífuga digital de bancada, para processamento das amostras biológicas,  

  tipo soro; 

 -Programável,  

 -Com capacidade para no mínimo 24 tubos de 15ml,  

 -Com ajustes de velocidade de 100  a  4500rpm regulável,  

 -Com temporizador e display, 

 - Motor de indução (sem escova)  

 -Alimentação 110/220V ou bivolt automático;    

  -Nível de ruído máximo de 65 dBA,  

 -Com sistema de segurança que impeça que o usuário abra o equipamento  

 enquanto o mesmo estiver em processo.  

 -Deve acompanhar todos os acessórios para o perfeito funcionamento do  

 equipamento.  

 -DOCUMENTAÇÃO  

 -Registro dos Produtos na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária  

 (ANVISA); 

 -Apresentar manual de instrução em língua portuguesa. Catálogo quando  

 disponível; 

 -Garantia de 24 meses partir da entrega do equipamento 

 6 10632 BALANÇA PEDIATRICA DIGITAL DE MESA Pç 6,0000 1.028,8300 N/S/N 

 - Balança Digital pediatrica com capacidade para pesar até 15kg,  

 - Display com 06 dígitos  

 - Graduação: de 5g em 5g; 

 - LED vermelho ou LCD com backlight; 

 - Bivolt automático para 110 e 220v,  



 

 - Concha anatômica em polipropilenocom medidas aproximadas 540 x 300  

 mm injetada anti germes 

 - Função: TARA até a capacidade máxima da balança;  

 - Pés com regulagem; 

 - Cobertura de proteção em ABS; 

 - Pintura: Epóxi na cor branca.; 

 - DOCUMENTAÇÃO 

 - Apresentar manual de instrução em língua portuguesa. Catálogo quando  

 disponível; 

 - Homologada pelo INMETRO e aferida pelo IPEM 

 - Garantia de 12 meses. 

 7 70775 MEDIDOR DE SINAIS VITAIS AUTOMATIZADOS Pç 10,0000 16.323,3300 N/S/N 

 - Medidor de Sinais Vitais Automatizados e integrados para pacientes  

 adultos, pediátricos e neonatais, 

 - Possuir tela de Cristal líquido, com os seguintes formatos de visualização:  

 - Numéricos grandes, numéricos mais apresentação da curva  

 plestimografica e numéricos mais apresentação do histórico de aferições,  

 podendo ser utilizado em modo monitor individual;  

 - Identificação do paciente através do leitor código de barras  

 - Possuir conectividade com plataforma de prontuário eletrônico TASY  

 através do protocolo HL7 de comunicação via Wifi e cabo de rede.  

 - Possui sistema automático de score de piora do paciente através de cores  

 de sinalização;  

 - Possuir pontuação referente a cada sinal verificado e frases de orientação  

 de acordo com a classificação.  

 - Capacidade de transferência instantânea (no modo WIFI) ao prontuário  

 eletrônico dos sinais vitais aferidos ou 400 aferições no modo Off-line para  

 posterior transferência via cabo de rede. 

 - Possui sinalização por cores sobre o status dos sinais vitais transferidos  

 que indicam sobre falhas na rede ou no sistema hospitalar.  

 - Com os seguintes parâmetros: PNI, Temperatura, SpO² de baixa perfusão e  

 frequência cardíaca. 

 Pressão Não Invasiva (PNI)  Sistema de PNI, com tecnologia de tolerância de  

 movimentos e com erro de média de desvio padrão em conformidade aos  

 protocolos SP10:2002 AAMI; precisão da frequência de pulso: ±5.0%  

 (aproximadamente) com proteção de corte de sobre pressão. Possui  

 braçadeiras com sistema de engate rápido para troca de tamanhos. 

 Temperatura  Acompanha 01 termômetro Thermo Finder infra vermelho de  

 grau clinico validado por todos os órgão competentes (Nacional e  

 Internacional) e INMETRO, com utilização sem contato direto e com  

 resultados em no máximo 02 segundos. Esse termômetro possui conexão e  

 envio automáticos dos dados para o equipamento.  

  -  Oximetria  Tecnologia padrão Nellccor com capacidade de verificação  

 para baixa perfusão.  

 - Alimentação: Com fonte de alimentação 110V / 220V automático com  

 bateria com capacidade de duração mínima de 04 horas.  

 Acessórios mínimos que devem acompanhar o equipamento:  

 - 01 carrinho suporte com 05 rodízios emborrachados e com freios  

 - 01 sensor de oximetria tipo clip adulto  

 - 01 manguito adulto 

 - 01 manguito pediátrico 

 - 01 manguito adulto grande 

 - 01 mangueira extensora de PNI 

 - 01 termômetro infra vermelho sem contato de grau clinico   

 - DOCUMENTAÇÃO  

 -Registro dos Produtos na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária  

 (ANVISA); 

 - ABNT NBR IEC 60601-1 Equipamento Eletromédico  Parte 1  Prescrições  

 Gerais para Segurança, e suas emendas; 

 - ABNT NBR IEC 60601-2 Equipamento Eletromédico  Parte 2  Prescrições  

 Particulares para Segurança de Equipamentos; 

 - ABNT NBR ISO 13485 Produtos para saúde - Sistemas de gestão da  

 qualidade - Requisitos para fins; 

 - Apresentar manual de instrução em língua portuguesa, juntamente com  

 catálogo quando disponível; 

 - Deverá ser fornecido sem ônus, treinamento a equipe operacional  

 conforme a necessidade da instituição; 

 - Garantia de 24 meses partir da entrega do equipamento.  

 8 59903 ELEVADOR MÓVEL PARA TRANSFERÊNCIA DE PACIENTES Pç 2,0000 10.403,6600 N/S/N 

 -Elevador móvel para transferência de pacientes entre leitos, poltronas ou  

 cadeira de rodas, 

 -Estrutura em aço carbono tubular de alta resistência;  

 -Totalmente desmontável; 

 -Levante com atuador linear de 12V, 150w; 

 -Drive processado de 15A com indicador de carga luminoso;  

 -Comando remoto por cabo com chave de reversão de sentido e indicação  

 luminosa de funcionamento; 

 -Possuir duas baterias de 12Vx7,5A com automia para no minímo 80  

 acionamentos, 

 -Possuir carregador de baterias;  

 -Regulagens de altura, de ângulo de levante, de abertura dos pés e  



 

 regulagen de caster; 

 -Possuir barras inferiores com quatro rodízios  de no minímo 4 polegadas  

 - Possuir rodízios dianteiros 4"x2", com rolamentados, giratórios, maciços  

 com banda em PVC flexível Rodízios traseiros 4"x2" com freio, rolamentados,  

  giratórios, maciços com banda em PVC flexível,  

 -Possuir pintura eletrostática a pó; 

 -Deve suportar pacientes de até 200kg; 

 -ACESSÓRIOS  

 -01 Cesto de transporte confeccionada em malha e nylon, revestida em  

 poliuretano com regulagem de fixação em três pontos, e apoio de cabeça em  

 vinil acolchoado com regulagem; 

 -01 balança para pesagem do paciente e acessórios para conectar ao  

 elevador de pacientes, 

 -Registro do Produto na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);  

 -Apresentar manual de instrução em língua portuguesa, juntamente com  

 catálogo quando disponível; 

 -Garantia de 12 meses partir da entrega do equipamento 

 9 60925 DIVÃ CLÍNICO ADULTO PARA EXAMES un 10,0000 1.542,0000 N/S/N 

 - Divã para exames clínico adulto,  

 - Estrutura tubular em aço inox redondo de 2",  

 - Com base em H com reforço; 

 - Leito estofado com espuma densidade 23 revestido em courvim,  

 - Cabeceira reclinável em até 4 posições através de cremalheira;  

 - Pés com ponteiras plástica;  

 - Com suporte de lençol;  

 Dimensões aproximadas: (+/- 5%)  

 - Comprimento de 1,85m;  

 - Largura de 0,80m; 

 - Altura de 0,80m; 

 -DOCUMENTAÇÃO 

 -Registro dos Produtos na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária    

 (ANVISA); 

 - Apresentar manual de instrução em língua portuguesa ou catálogo;  

 - Garantia de 12 meses partir da entrega do equipamento. 

 10 70780 CARRO CURATIVO CONFECCIONADA EM AÇO INOX  un 10,0000 1.417,3200 N/S/N 

 - Carro curativo confeccionada em aço inox,  

 - Composto por balde de inox 5l, 

 - Composto por bacia de inox 3l,  

 - Tampo e prateleira em chapa aço inox 20,  

 - Acabamento polido,  

 - Com duas prateleiras, sendo estas com bordas no formato 3 dobras  

 diminuindo as chances de lesões acidentais,  

 - Pés em tubo redondo de com no mínimo 1"x 1,25mm  

 - Com suporte para balde de 5 l, 

 - Com suporte para bacia de 3l, 

 - Com rodízios de no mínimo 3", 

 Medidas aproximadas 

 - Comprimento 0,90m  

 - Largura 0,40m  

 - Altura 0,80m.  

 -DOCUMENTAÇÃO 

 - Apresentar manual de instrução em língua portuguesa ou catálogo;  

 - Garantia de 12 meses partir da entrega do equipamento 

 11 60919 MESA AUXILIAR CONFECCIONADA EM AÇO INOX MÉDIO un 20,0000 435,3300 N/S/N 

 - Mesa auxiliar confeccionada em aço inox,  

 - Tampo e prateleira em chapa aço inox 20,  

 - Acabamento polido,  

 - Com duas prateleiras, sendo estas com bordas no formato 3 dobras  

 diminuindo as chances de lesões acidentais,  

 - Pés em tubo redondo de com no mínimo 1"x 1,25mm  

 - Com rodízios de no mínimo 3", 

 Medidas aproximadas 

 - Comprimento 0,90m  

 - Largura 0,40m  

 - Altura 0,80m.  

 -DOCUMENTAÇÃO 

 - Apresentar manual de instrução em língua portuguesa ou catálogo;  

 - Garantia de 12 meses partir da entrega do equipamento 

 12 60912 CADEIRA DE BANHO EM INOX COM APOIO DE BRAÇO REMOVÍVEL PARA  un 8,0000 1.609,3300 N/S/N 

 OBESO  

 - Cadeira de Banho em inox com apoio de braço removível,  

 - Indicada tanto para a higienização do paciente (banho) quanto para uso  

 sobre o vaso sanitário,  

 - Elaborada com dimensões especiais para atendimento de pacientes  

 obesos. 

 - Com estrutura tubular totalmente aço inoxidável AISI 304 1" x 1,2 mm  

 espessura de parede;  

 - Apoios de braços removíveis: tubulares aço inoxidável AISI 304 diâmetro  

 5/8" x 1,2 mm de espessura de parede com apoios em PU;  

 - Acabamento com as partes em aço inoxidável AISI 304 com acabamento  

 polido;  



 

 - Assento sanitário fabricado fiberglass,  

 - Com acabamento em gel coat isoftálico,  

 - Com dimensões especiais para obesos e sem apresentar riscos de  

 ressecamentos e rachaduras,  

 - Rodízios: 04 rodízios giratórios de 4" com banda de rodagem dupla com  

 faixa em PU de alta resistência e durabilidade, dotados de rolamentos  

 blindados sendo 02 rodízios devem possuir sistema de travamento.  

 - Deve suportar peso de até 230 kg.  

 DIMENSÕES APROXIMADAS  

 - Cadeira (totais): Largura: 550 mm x Comprimento: 715 mm x Altura: 980 mm  

 - Assento em fiberglass (obesos): Largura: 495 mm x Comprimento: 470 mm  

 x Altura: 20 mm Apoio de pés (fixo): Largura: 500 mm x Comprimento: 170  

 mm x Altura: 180 mm  

 - Apoios de braços (removíveis): Largura: 50 mm x Comprimento: 350 mm x  

 Altura: 300 mm.  

 -DOCUMENTAÇÃO 

 -Registro dos Produtos na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária  

 (ANVISA); 

 - Apresentar manual de instrução em língua portuguesa ou catálogo;  

 - Garantia de 12 meses partir da entrega do equipamento.    

 13 70787 MACA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES Pç 2,0000 22.550,0000 N/S/N 

 - Com estrutura construída em aço com pintura eletrostática;  

 - Plataforma de repouso construído de material termoplástico (ABS) ou aço  

 que confere longa durabilidade e eficiência, com pintura eletrostática;  

 - Altura do chão até a plataforma de repouso da maca variável (+/- 5%):  

 posição baixa de 0,55 m e posição alta de 0,88 m;  

 - Possuir grades de proteção laterais, articuláveis, com sistema de  

 acionamento manual para travamento na elevação e destravamento no  

 abaixamento; 

 - Estrutura da grade confeccionada em aço inox ou níquel-cromo,  

 acabamento em material plástico na parte superior, com altura acima da  

 plataforma de repouso de no mínimo 30 cm, 

 - Comprimento total da grade de no mínimo 130 cm com sistema de proteção  

 anti esmagamento de dedos; 

 - Possuir protetores no mínimo nos 4 cantos da maca;  

 - Apresentar 4 pontos para fixação de suporte de soro localizada nos  

 cantos externos da maca; 

 - Possuir capacidade de peso máxima: maior ou igual 220 Kg;  

 DIMENSÕES APROXIMADAS (+/- 5%):  

 - Largura total (com grades elevadas): 80 cm;  

 - Comprimento total: 210 cm;  

 - Largura da plataforma de repouso: 68 cm; 

 - Comprimento da plataforma de repouso: 190 cm;  

 - Possuir 04 rodas giratórias com calotas de diâmetro mínimo 20 cm  

 revestidos em material resistente; 

 - Possuir 5ª roda localizada no centro da maca, retrátil, permitindo giro de  

 360° sobre o eixo e acionada por pedal;  

 - Possuir sistema central de freio (um único pedal trava todas as rodas  

 simultaneamente) e de direção acionados através de pedal localizados nas  

 extremidades da cabeça, dos pés e laterais; 

 - Possuir sistema hidráulico para a subida e descida da plataforma de  

 repouso, posições de trendelemburg e trendelemburg reverso, com no  

 mínimo 17 graus, acionado por pedal localizado nas laterais da maca;  

 - Permitir posição fawler com comando pneumático, acionado manualmente  

 por alavancas localizadas na parte traseira do dorso e que possua fácil  

 funcionamento, com variação de 0º a 90º; 

 - Apresentar compartimento de armazenamento para utensílios de pacientes,  

 localizado na porção inferior da maca, confeccionado em plástico resistente;  

 - Possuir manoplas articuláveis em formato ergonômico para facilitar o  

 transporte, localizadas na cabeceira, em material resistente e lavável; 

 - Possuir no mínimo 1 suportes/ganchos de cada lado das laterais da maca  

 para bolsa de drenagem; 

 - Toda a estrutura da maca bem como os seus componentes sejam  

 constituídos de material que permita a limpeza por meio de máquina de alta  

 pressão sem prejuízo de para as funções do equipamento;    

 ACESSÓRIOS  

 - 01 suporte de soro (mínimo) em aço inoxidável ou cromado, integrado a  

 maca localizado na cabeceira e rebatível, com no mínimo 02 estágios  

 - 01 Suporte de cilindro de Oxigênio, embutido ou acoplado; 

 - 01 colchão com espuma em poliuretano flexível com altura mínima de 10 cm,  

  capa com tecido macio, elástico e impermeável, com velcro na parte inferior  

 para não deslizar no estrado. Costuras laterais seladas por solda de  

 radiofrequência para evitar a entrada de líquidos e reduzir o risco de  

 infecção, com propriedades antifúngicas e dimensões compatíveis com a  

 maca; 

 DOCUMENTAÇÃO 

 -Registro dos Produtos na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária  

 (ANVISA); 

 -Apresentar manual de instrução em língua portuguesa ou catálogo;  

 -Garantia de 24 meses partir da entrega do equipamento. 



 

 14 70788 ELETROCARDIÓGRAFO 12 CANAIS un 8,0000 8.076,4100 N/S/N 

 - Eletrocardiógrafo com 12 derivações  simultâneas ;  

 - Com impressora térmica de alta resolução integrada ao equipamento;  

 - Com múltiplos formatos de impressão em 1, 3, 6 e 12 canais e todas  

 configuráveis para melhor legibilidade gráfica.  

 - Alimentação AC 100 a 240V automático e através de bateria interna  

 recarregável, com autonomia aproximada para 100 exames.  

 - Tela de LCD para visualização da sensibilidade, velocidade, filtros,  

 frequência cardíaca, formas de impressão e derivações.  

 - Teclado de membrana alfa numérico para acesso rápido das funções e  

 entrada das informações do paciente como nome, idade, sexo, altura, peso. - 

  Com circuito de proteção contra desfibrilador.  

 - Detecção de eletrodo solto.  

 - Com software interno de interpretação automática do ECG na língua  

 portuguesa e medida da frequência cardíaca, intervalo PR, duração do QRS  

 QT/QTc, eixos P-R-T.  

 -Porta RS232 e para comunicação com PC e LAN.  

 ACESSÓRIOS 

 - 01 cabo de alimentação;  

 - 01 cabo paciente de 10 vias;  

 -10 rolos de papel termo reativo;  

 --DOCUMENTAÇÃO 

 -Registro dos Produtos na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária  

 (ANVISA); 

 - ABNT NBR IEC 60601-1 Equipamento Eletromédico - Parte 1 - Prescrições  

 Gerais para Segurança, e suas emendas; 

 - ABNT NBR IEC 60601-2 Equipamento Eletromédico - Parte 2 - Prescrições  

 Particulares para Segurança de Equipamentos; 

 - ABNT NBR ISO 13485 Produtos para saúde - Sistemas de gestão da  

 qualidade - Requisitos para fins; 

 - Apresentar manual de instrução em língua portuguesa, juntamente com  

 catálogo quando disponível; 

 - Deverá ser fornecido sem ônus, instalação e treinamento a equipe  

 operacional conforme a necessidade da instituição;  

 - Garantia de 12 meses partir da entrega do equipamento.    

 15 70896 MODULO ELETROCARDIÓGRAFO 12 CANAIS un 2,0000 6.290,0000 N/S/N 

 - Módulo de aquisição de eletrocardiograma com 12 derivações  simultâneas  

 para computadores;  

 - Com software para livre instalação em qualquer número de computadores  

 com sistemas operacionais Windows 7 ou superior,  

 - Com programa com sistema de cadastro de paciente com recurso de  

 busca por nome ou outros dados ( como RG, CPF, Prontuário, etc);  

 - Com recursos de medidas e confecção de laudos; 

 - Com capaz de monitorizar as doze derivações simultaneamente; capaz de  

 gravar continuamente as doze derivações simultâneas;  

 - Alimentação AC 100 a 240V  

 - Com Rejeição do Modo Comum: Maior que 100 dB 

 - Sensibilidade: 0.5, 1 e 2 cm/mV 

 - Com filtros de  Rede 50/60 Hz: >20dB  

  - Tremor Muscular: 3dB em 33 Hz 

  - Passa-altas: 3dB em 1 Hz 

 - Taxa de amostragem: 1200 amostras/s/canal 

 - Resolução: 3,9 µV/LSB 

 - Faixa dinâmica: 14 mVpp 

 - Alarme visual de Eletrodo Inoperante. 

 ACESSÓRIOS  

  - 01 CD para instalação do programa ECG-PC 

  - 01 Cabo de conexão USB  

 - 01 Cabo de Paciente  

  - 01 Fio terra 

 - 06 Eletrodos precordiais. 

  - 04 Eletrodos de membros, tipo Clip. 

 DOCUMENTAÇÃO 

 -Registro dos Produtos na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária  

 (ANVISA); 

 - ABNT NBR IEC 60601-1 Equipamento Eletromédico - Parte 1 - Prescrições  

 Gerais para Segurança, e suas emendas; 

 - ABNT NBR IEC 60601-2 Equipamento Eletromédico - Parte 2 - Prescrições  

 Particulares para Segurança de Equipamentos; 

 - ABNT NBR ISO 13485 Produtos para saúde - Sistemas de gestão da  

 qualidade - Requisitos para fins; 

 - Apresentar manual de instrução em língua portuguesa, juntamente com  

 catálogo quando disponível; 

 - Deverá ser fornecido sem ônus, instalação e treinamento a equipe  

 operacional conforme a necessidade da instituição;  

 - Garantia de 12 meses partir da entrega do equipamento.  

 

 
  

 



 

  

 

AMOSTRAS, BULAS E CATÁLOGOS (FICHA TÉCNICA): 

 

AMOSTRAS, CATÁLOGOS E BULAS: 

 

A/C/B: Amostra ou catálogo ou bula – nos itens do Anexo I onde apresentar “S”, significa que o referido item 

precisará que seu catálogo ou bula seja apresentada pelo vencedor. Para amostras, o número apresentado abaixo 

da coluna A corresponde à quantidade de amostras que deverá ser apresentada para aquele item, na unidade de 

medida especificada na coluna unidade. 

 

  

Disposições Complementares sobre as Propostas: 

01 – Apresentar somente cotações de bens que atendam as especificações técnicas mínimas indicadas no Anexo 

I, sob pena de desclassificação. 

02 – Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. Caso as propostas venham acompanhadas 

de opções, a UNIOESTE analisará e julgará somente as cotações de menor preço, desconsiderando as demais, 

independentemente de atendimento ou não das especificações técnicas estabelecidas no Anexo I. 

• Para todos os equipamentos solicitados 

d. Apresentar manual de instrução em língua portuguesa1. Catálogo quando disponível. (Conforme solicitado 

no anexo I) 

e. Deverá ser fornecido sem ônus, treinamento a equipe operacional conforme a necessidade da instituição 

quando solicitado no anexo I. 

f. Para os itens 1, 4, 5, 7, 13 e 14 a empresa vencedora deverá apresentar, declaração da assistência técnica 

autorizada pelo fabricante juntamente com o Certificado de registro no CREA do Profissional responsável 

técnico, se comprometendo a prestar o serviço de manutenção/instalação/treinamento dentro do prazo de 

garantia do equipamento, com todas as despesas arcadas pelo licitante.  

 

 

Concordamos com todas as condições do Edital. 

 

 

Data: _____/_____/______ 

 
PROPONENTE 



 

Anexo II -  Declaração de inexistência de fatos impeditivos e aceitação dos termos do edital 
 

 

 

PROPONENTE:  

ENDEREÇO:  

CNPJ:   FONE/FAX:  ( )  

E-mail:  

 

 

Declaramos não haver fatos impeditivos para sua participação e habilitação no presente processo licitatório, 

Pregão Eletrônico nº 020/2018, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e declaro aceitar 

de forma integral e irretratável as condições e exigências nele contidas, bem como a legislação pertinente ao 

assunto. 

 

 

 Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

 

,   de  de 2018. 

 

 

 

 

 

 

Nome:  

Cargo:  

RG/CPF:   

 



 

Anexo III -  Declaração de elaboração independente de proposta 

 

 Eu,___________________________, portador da Identidade nº ____________, órgão Expedidor 

___________, responsável legal pela empresa ___________________ _____________________, para fins do 

disposto no edital do Pregão Eletrônico n.° 020/2018, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.° 020/2018 foi elaborada de maneira 

independente por esta  empresa e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Eletrônico n.° 020/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico n.° 020/2018 não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

c) que não atentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.° 020/2018 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.° 020/2018 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.° 020/2018antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.° 020/2018 não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

UNIOESTE antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firma-la. 

 

 

 

 
 

______/ _______/ ______ 

Local 

 

Data 

 

 

 

______________________________ 

Representante Legal  Assinatura 

 



 

Anexo IV -  Declaração de observância ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

 

 

 

PROPONENTE:  

ENDEREÇO:  

CNPJ:   FONE/FAX:  ( )  

E-mail:  

 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de Pregão Eletrônico nº 020/2018, Processo 

nº 000817/2018, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  

 

 

    Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

    

 

 

,   de  de 2018. 

 

 

 

 

 

 

Nome:  

Cargo:  

RG/CPF:   

 



 

 

Anexo V -  Termo de opção pelo tratamento diferenciado e favorecido  

instituído pela Lei Complementar n° 123/2006 

 

  

PROPONENTE:  

ENDEREÇO:  

CNPJ:   FONE/FAX:  ( )  

E-mail:  

 

 

 

 Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico n.º 020/2018, instaurado pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná/HUOP, 

que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando sujeita aos benefícios da Lei Complementar 

n.º 123/06, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

    

 

,   de  de 2018. 

 

 

 

 

 

 

Nome:  

Cargo:  

RG/CPF:   



 

 

Anexo VI -  Minuta de ordem de fornecimento 

(DOCUMENTO PERTINENTE AO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ) 

 



Hospital Universitário do Oeste do Paraná 

Processo nº 000817/2018 

Pregão Eletrônico 020/2018 – UNIOESTE/HUOP 

 

 

Anexo I -  Minuta da ata de registro de preços 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2018 

 

Empresa:___________________________________  CNPJ: _______________________ 

 

Pelo presente instrumento, a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE – HUOP, 

situada a Avenida Tancredo Neves, 3224, na cidade de Cascavel, no estado do Paraná, representada 

pelo seu Reitor Paulo Sérgio Wolff, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico N° 020/2018, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação, 

RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por elas alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus 

Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1 -  DO OBJETO 

1.1 -  A presente ata tem por objeto o Pregão Eletrônico do tipo menor preço  por item para o 

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de Equipamentos Médicos para o 

Hospital Universitário do Oeste do Paraná – HUOP,  conforme condições, especificações, 

valores e estimativas de contingente constantes no Anexo I e nos termos deste edital e seus anexos, 

e para fornecimento de acordo com as necessidades do Hospital Universitário do Oeste do Paraná – 

HUOP. 

1.2 -  Os itens, quantidades e valores registrados constam no Anexo I. 

1.3 -  Este documento não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 

competente revoga-la, total ou parcialmente, por razões de interesse público, derivado a fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação do interessado, 

mediante manifestação escrita e fundamentada. 

1.4 -  Reservam-se à Autoridade Competente os direitos de revogar no todo ou em parte a presente 

licitação, ou devendo anulá-la por ilegalidade, assegurado o contraditório e ampla defesa, conforme 

disposto no Art. 49 e parágrafos da Lei Federal 8.666/93 e Art. 91 da Lei Estadual 15.608/2007. 

1.5 -  Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a recomposição somente no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 

deste instrumento. 

1.5.1 -  Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

1.6 -  A ata de registro de preços terá prazo de vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de 

publicação da ata de registro de preços no Diário Oficial do Estado. 

1.6.1 -  O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 

momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 

(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 

1.7 -   Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o HUOP 

solicitará ao fornecedor, formalmente, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos 

valores praticados. 

2 -  DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 -  A fiscalização deste instrumento caberá a Ademir Vanin da Rocha, responsável pelo(a) 

Patrimônio da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – HUOP, ou quem vier a substituí-lo.  
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3 -  FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

3.1 -  Constatada a necessidade dos produtos, o Hospital Universitário do Oeste do Paraná – 

HUOP procederá à emissão de ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento 

equivalente em nome do licitante, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus 

anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos 

pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a entrega ser 

efetuada conforme o item 19 do Edital e no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento 

da ordem de compra, após o recebimento da ordem de compra. Quando da entrega do objeto por 

parte da empresa contratada, esta deverá emitir a nota fiscal em favor da Universidade Estadual do 

Oeste do Paraná – UNIOESTE, ou ainda em favor do Fundo Estadual de Saúde – FUNSAÚDE, 

conforme disposto no Termo de Cooperação Técnica n.º 074/2003, conforme constante na ordem de 

compra/serviço.  

3.2 -  Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade fiscal, os respectivos 

empenhos referentes às ordens de compra, ordens de fornecimento ou outros instrumentos 

equivalentes em nome do licitante, não poderão ser liberados, e de consequência estes não terão 

validade nem eficácia. 

3.3 -  Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

proceda a regularização de suas pendências junto à Receita Estadual do Paraná. 

3.4 -  Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela UNIOESTE a continuidade da 

pendência, a empresa decairá do direito à contratação com a Universidade, sem prejuízo de outras 

penalidades. 

3.5 -  A Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE poderá, quando o convocado não 

regularizar suas pendências, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 154 da Lei nº 15.608/2007 e demais cominações 

legais.  

3.6 -  O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da instituição, de forma 

parcelada.  

3.7 -  A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na rescisão contratual nos 

termos do art. 129 da Lei Estadual nº 15.608/2007 e demais legislações aplicáveis.  

3.8 -  Os prazos de que tratam o item 3.4, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela administração. 

3.9 -  Quando da entrega dos produtos, a nota fiscal da (s) empresa (s) vencedora (s) deverá (ão) 

estar com CNPJ e razão social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de 

Habilitação.  

4 -  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 -  Os bens objeto do fornecimento serão recebidos pela Administração, nos seguintes termos: 

4.1.1 -  Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

bem fornecido com a especificação exigida. 

4.1.2 -  Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecido e 

consequente aceitação pela administração. 

4.1.3 -  Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos casos de entrega de produtos perecíveis 

e que necessitam de refrigeração. 

4.2 -  Os bens, uma vez solicitados deverão ser entregues pela contratada: 

4.2.1 -  Os produtos, uma vez solicitados deverão ser entregues pela contratada diretamente no 

Hospital Universitário do Oeste do Paraná - HUOP, na Avenida Tancredo Neves, 3224 - Bairro 

Santo Onofre - Cep 85.806-470 - Cascavel - PR, no Setor de Equipamentos.  
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4.2.2 -  12 (doze) meses, a partir da entrega do equipamento, contra defeito de fabricação. 

4.3 -  O transporte dos bens, objetos desta licitação deve ser feito dentro do preconizado, seguindo 

as normas vigentes de segurança e transporte, temperatura específica exigida para o produto, em 

veículo limpo, com cobertura protetora para a carga, de forma que mantenha a integridade do 

produto. Caso a empresa vencedora descumpra os quesitos de transporte, a instituição poderá 

rescindir o contrato com a empresa, conforme o item 23.1 deste edital. 

4.4 -  No momento da entrega, o entregador deve trajar vestimentas adequadas a manipulação do 

objeto a ser entregue, com calçado fechado e em condições satisfatórias de higiene. 

4.5 -  Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

4.6 -  A contratada se obriga nos termos do Art. 120 da Lei Estadual nº 15608/2007 a ajustar, 

refazer e ou substituir qualquer produto entregue, que pelo material utilizado ou defeito na 

fabricação prejudique o paciente.  

4.7 -  Na ocorrência do previsto no item acima, o HUOP fará a solicitação para ajustar, refazer ou 

substituir o (s) produto(s), objeto(s) dessa licitação, sendo que se esta não atender ao solicitado 

sofrerá as penalidades previstas no item 23 do presente edital. 

5 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 -  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão, 

quando couber, as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

5.2 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

5.3 -  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

5.4 -  Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.5 -  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

5.6 -  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.7 -  Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 

Paraná, conforme legislação vigente; 

5.8 -  A empresa contratada não poderá estar registrada no Cadastro Informativo Estadual – 

CADIN Estadual;  

5.9 -  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

5.10 -  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do art. 104 da Lei Estadual no 15.608, de 2007. 

5.11 -  Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da UNIOESTE, no tocante ao fornecimento do 

material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na Ata, inclusive possibilitando a 

UNIOESTE efetuar vistoria em suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento 

do fornecimento do produto; 

5.12 -  Prover todos os meios necessários à garantia do pleno fornecimento do produto, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.13 -  Comunicar imediatamente a UNIOESTE qualquer alteração ocorrida no contrato social da 

empresa, conta bancária, e outras informações julgadas necessárias para plena execução do objeto 

da ATA; 
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5.14 -  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

5.15 -  Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela UNIOESTE; 

5.16 -  Indenizar terceiros e/ou a UNIOESTE, mesmo em caso de ausência ou omissão da 

fiscalização, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

5.17 -  Entregar qualquer item registrado, independente de valor ou quantidade, cumprindo 

rigorosamente o prazo de entrega. 

5.18 -  Cumprir o disposto no Decreto Estadual n.º 6.252/06, de 22 de março de 2006 (critérios de 

qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 

ambiente). 

5.19 -  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIOESTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como cientificar a UNIOESTE, imediatamente e por escrito, 

acerca de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto na Ata; 

5.20 -  Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por uma Comissão composta de 

servidores da instituição, a qual ao final dos trabalhos de conferência, emitirá laudo de recebimento 

em relação ao produto entregue. Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão 

rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem prejuízo para a instituição. Apurada, em 

qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 

aplicados à CONTRATADA sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

5.21 -  Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes.  

5.22 -  Do comodato: 

6 -  DO PAGAMENTO 

6.1 -  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da nota 

fiscal pelo setor responsável, após a entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo 

esteja de acordo com o solicitado pela administração, e acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.2 -  Para o cumprimento do item anterior, caberá à empresa contratada: 

6.2.1 -   Providenciar a efetivação e a devida manutenção do Cadastro Unificado de Fornecedores do 

Estado do Paraná - CFPR (conforme Decreto Estadual n.º 9762/13, de 19 de dezembro de 2013), 

junto ao Governo do Estado, sob pena de não o fazendo, estar impossibilitada de receber o 

pagamento devido. 

6.2.2 -  Destacar na nota fiscal número da conta corrente para depósito em nome da empresa. Não 

poderá ser emitido boleto bancário, cujos pagamentos sejam efetuados via  SICONV – Sistema de 

Convênios Federal (o sistema não permite). 

6.3 -  Para fins de pagamento será verificado o Cadastro Informativo Estadual – Cadin, para 

verificar se a empresa está registrada no mesmo. Caso esteja registrada, o pagamento não poderá ser 

efetuado até a regularização das pendências. 

6.4 -  Deve-se constar na nota fiscal de vendas, a numeração dos lotes e data de validade dos 

objetos entregues. 

6.5 -  A partir de 1º/12/2010, conforme decretos, é OBRIGATÓRIO EMISSÃO DE NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA EM SUBSTITUIÇÃO AOS MODELOS 1 e 1A; 

6.6 -  A partir de 01/03/2011, conforme decretos municipais 9604/2010 e 9701/2010, as empresas 

com sede no município de Cascavel/PR ficam OBRIGADAS A EMITIR NOTA FISCAL DE 

SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-E); 

6.7 -  A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 

eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
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6.8 -  Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 

conta dos recursos da dotação nº. 453412364084178, rubrica(s) 44905200 nas fontes 250. 

6.9 -  A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento 

parcelado, sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos 

efetivamente entregues, conforme necessidade do Hospital Universitário, sendo que este não estará 

obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo I. 

7 -  PENALIDADES 

7.1 -  Em caso de não envio da amostra, da documentação de habilitação, não assinatura da ata de 

registro de preços, inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, quantidade inferior ao solicitado, inadimplemento contratual ou são veracidade das 

informações prestadas, a contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativa, garantida 

prévia defesa: 

7.1.1 -  Advertência; 

7.1.2 -  Multa; 

7.1.3 -  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

UNIOESTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

7.1.4 -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.2 -  Para aplicação das sanções administrativas, a UNIOESTE levará em consideração a natureza 

e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos e a reincidência na prática do ato, apurados 

mediante processo administrativo, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, conforme a 

seguir: 

7.2.1 -  A sanção administrativa de advertência será aplicada por escrito e destinada às condutas que 

prejudiquem o andamento do procedimento de licitação e de contratação; 

7.2.2 -  A sanção administrativa de multa será aplicada por inexecução total ou parcial da obrigação, 

inclusive, por atraso injustificado na entrega dos materiais, sujeitando o inadimplente à multa de 

mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração: 

a. De 1% (um por cento) sobre o valor total da ordem de compra, por dia de atraso no evento 

não cumprido, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor. 

b. De 10% (dez por cento) sobre o valor total da ordem de compra, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do edital, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência. 

c. De 10% (dez por cento) sobre o valor total da ordem de compra, pela não entrega do (s) 

materiais confirmado(s) pela empresa ou pela entrega em desacordo; 

d. De 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta vencedora, no caso de recusa 

injustificada da licitante adjudicatária em assinar a ata de registro de preço ou deixar de apresentar 

os documentos exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital. 

e. De 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida prévia defesa, 

independente das demais sanções cabíveis; 

f. De 5% (cinco por cento) do valor total da ordem de compra pela entrega realização do 

serviço em desacordo com a proposta de preços aceita na sessão do pregão; 

7.2.3 -  A aplicação da multa não impede que a UNIOESTE rescinda unilateralmente o contrato ou 

instrumento equivalente, e aplique as demais sanções previstas na legislação estadual pertinente; 

7.2.4 -  As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

empresa inadimplente da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas; 

7.2.5 -  No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

respectiva intimação. 

7.2.6 -  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
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descontado do pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de 

crédito da contratada o valor devido será abatido da garantia, quando houver. Sendo a garantia 

insuficiente, deverá ser cobrado o valor complementar. A multa não paga será cobrada 

administrativamente e/ou judicialmente. 

7.3 -  - A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a UNIOESTE serão aplicadas nas hipóteses dos ilícitos previstos nos incisos art. n.º 

154 da Lei Estadual n.º 15.608/07 ou nos incisos do art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

7.4 -  A sanção administrativa de declaração de inidoneidade será aplicada nas hipóteses dos 

ilícitos previstos nos incisos art. 156 da Lei Estadual n.º 15.608/07, ou nos incisos do art. 87 e 

seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93. 

7.5 -  Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo 

descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a 

rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 

UNIOESTE (HUOP), poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as 

sanções previstas no art. n.º 150 da Lei Estadual n.º 15.608/07, ou as sanções previstas no art. 87 da 

Lei Federal n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor contratado. 

7.6 -  Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações constantes na 

proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos, sem qualquer ônus para a administração e sem prejuízo das sanções 

previstas no presente edital. 

7.6.1 -  As sanções administrativas prevista neste item 7.1 serão aplicadas sem prejuízo das 

cominações impostas na Lei Estadual n.º 15.608/07 e suas alterações, ou das cominações impostas 

na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, além da Instrução de Serviço n.º 003/2004 – GRE, de 

14 de maio de 2004. 

7.7 -  Todas as penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.8 -  As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de caso fortuito e força maior e as 

justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a 

critério da UNIOESTE. 

7.9 -  Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro de Licitantes do Estado do 

Paraná. 

8 -   CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA E SUAS PROIBIÇÕES 

8.1 -  Paralisação imediata da aquisição dos produtos será a medida tomada pela 

CONTRATANTE caso venha a ser informada, por qualquer meio, da ocorrência de irregularidades, 

ou que se verifique, “in loco”, o descumprimento das normas vigentes. 

8.2 -  Rescisão ou cancelamento do contrato em face do descumprimento contratual, em caso de 

confirmação da denúncia ou vistoria e o não atendimento de adequação no prazo de 05 (cinco) dias, 

exigido pela CONTRATANTE. 

9 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 -  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

9.2 -  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.3 -  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.4 -  Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 
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9.5 -  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão 

ou servidor especialmente designado; 

9.6 -  Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 

execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

9.7 -  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9.8 -  Dar à contratada as condições necessárias para a correta execução do assumido em licitação. 

10 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 -  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o princípio do interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação, objeto do presente edital. 

10.2 -  Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de ofício 

ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 

aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para 

contraditório. 

10.3 -  O pregoeiro e sua equipe de apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

10.4 -  A licitação não implica na obrigatoriedade de contratação por parte da instituição. Até a 

assinatura do contrato, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 

conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 

desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

10.5 -  Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

10.6 -  O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca 

de Cascavel, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

10.7 -  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem 

prejuízos das demais sanções cabíveis. 

10.8 -  Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicáveis, e 

dos princípios gerais de direito e serão dirimidas pelo pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. 

Sem mais nada a tratar, assinam a presente ata de registro de preços.  

 

Cascavel, 17 de outubro de 2018. 
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